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TERMO DE REFERENCIA
Empresa: ____________________________________________________________
CNPJ: _______________________________________
Endereço: ____________________________________________________________
Telefone (____) _______________________________
TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO

Órgão: Câmara Municipal de Charqueada/SP

Objeto: Aquisição de materiais de limpeza para uso nas dependências da Câmara Municipal de Charqueada, conforme especificações e quantidades descritas neste Termo de Referência.

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente contratação tem fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que permite a dispensa de licitação para contratações de pequeno valor, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação se faz necessária para o fornecimento de materiais de limpeza essenciais à manutenção da higiene e conservação das dependências da Câmara Municipal, garantindo condições adequadas de trabalho e atendimento ao público.

3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

	Item
	Descrição / Especificações Mínimas:
	Qtde.
	Unid.
	Valor Unitário
	Valor Total

	01
	Sabão em pó de 2 kg de 1ª linha. Composição: tensoativo aniônico, tamponantes, coadjuvantes, sinergista, corantes, enzimas, branqueador óptico, essência, água, alvejante e carga, alquil benzeno sulfonato de sódio.
	30
	Unidade
	
	

	02
	Limpa vidro 500 ml com borrifador
	10
	unidade
	
	

	03
	Vassoura de nylon com cabo grande
	03
	Unidades
	
	

	04
	Rodo de madeira de 30 cm com borracha dupla com cabo grande
	03
	Unidades
	
	

	05
	Pano de chão
	15
	Unidades
	
	

	06
	Papel higiênico com folhas duplas, rolos de 40m x 10 cms.
Composição 100% fibras celulósicas, picotados, extrato de algodão. Pacote com 12 rolos.
	20
	Fardos
	
	

	07
	Pedra sanitária com suporte resistente
	50
	unidades
	
	

	08
	Álcool etílico hidratado 92,8º INPM 96º GL de 1 litro
	10
	Frascos
	
	

	09
	Detergente líquido de 500 ml neutro. Composição: tensoativos aniônicos, coadjuvantes, sequestrantes, conservantes, corante, perfume, água.
	30
	Frascos
	
	

	10
	Desinfetante de 2 litros – floral, lavanda, violeta
	20
	Frascos
	
	

	11
	Água sanitária de 2 litros – cloro ativo de 2 a 2,5 %
	20
	Frascos
	
	

	12
	Papel toalha rolo com 02
	20
	pacote
	
	

	13
	Limpa vidros liquido 500 ml
	10
	unidade
	
	

	14
	Saco de Lixo reforçado 15 litros. Pacote de um quilograma
	10
	pacote
	
	

	15
	Guardanapo padrão de tecido para cozinha
	20
	Unidade
	
	

	16
	Limpador multiuso, frasco com 500 ml
	10
	Frasco
	
	

	17
	Óleo de eucalipto 140 ml
	20
	Frasco
	
	

	18
	Toalha de papel para banheiro com 1000
	50
	Fardo
	
	

	19
	Cera incolor 750 ml
	10
	Frasco
	
	

	20
	Difusor de aromas com varetas 100 ml
	30
	Unidade
	
	

	21
	Sabonete líquido embalagem com 05 litros
Fragrâncias diversas exceto erva doce e flor de ameixa
	05
	Frasco
	
	

	22
	Sabonete 90 gramas antibacteriano
	20
	unidade
	
	

	23
	Lustra moveis
	20
	unidade
	
	

	24
	Pedra sanitária adesiva, gel adesivo para   vaso sanitário
	20
	unidade
	
	

	25
	Esponja de aço tipo bombril com 04
	20
	unidade
	
	

	Valor Total Global
	


4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

4.1. Os produtos deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de Charqueada, localizada na Avenida Ítalo Lorandi, 500, Charqueada/SP, conforme solicitação e cronograma estabelecido pela Administração.

4.2. O prazo máximo para entrega será de até 72 (setenta e duas) horas após a emissão da Ordem de Serviço.

4.3. Todos os produtos deverão ser de primeira linha e conter, no mínimo, 80% de validade vigente.

4.4. A contratada deverá substituir, sem ônus, qualquer produto que apresente defeito, avaria ou divergência de especificação.

4.5. As entregas deverão ser realizadas por pessoal uniformizado e identificado, utilizando veículo adequado ao transporte.

5. RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO

O recebimento será realizado pelo setor responsável, que verificará a conformidade dos produtos com o solicitado. O recebimento definitivo ocorrerá após a conferência e aprovação do material.

6. PENALIDADES

O descumprimento total ou parcial das condições estabelecidas poderá acarretar advertência, multa ou outras penalidades previstas nos artigos 156 a 159 da Lei nº 14.133/2021.

7. VIGÊNCIA E PAGAMENTO

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da assinatura. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e aceitação dos materiais, mediante apresentação de nota fiscal eletrônica.

Data _____/_____/_______
Proposta válida por 30 dias
Assinatura do Responsável
Avenida Ítalo Lorandi, 500 – Fone/Fax 3486-2997 – CEP 13515-000      CHARQUEADA/SP
               e-mail:  camara@camaracharqueada.sp.gov.br  -     site www.camaracharqueada.sp.gov.br                  6

